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Introducéo

O presente trabalho tem por intuito andlise da discricionariedade nas decisdes dos agentes publicos na esfera das
agéncias reguladoras, bem como a presenca da regulacdo pela qual deve estar presente diante de efeitos
predatério como a captura. Por se tratar de um tema complexo, a regulacéo destes érgéos é observada durante o
processo de privatizacdo, com intuito de promover e tornar o Estado mais eficiente no objetivo de fiscalizar e
regular areas que passaram para maos privadas via concessao, permissao ou autorizacéo, zelando por um servico
de qualidade e continuidade ao usuario. Decisdes sao exaradas pelo dirigente da estatal, seja para coibir a
ilegalidade ou pela sua conveniéncia e oportunidade, que por vezes é verificado o abuso da discricionariedade, em
prol de interesses obscuros que inspira a captura dos érgaos reguladores e consequentemente afetando o
interesse publico. Neste condédo sera pesquisado algumas medidas que aspiram reduzir ou eliminar a captura.

Obijetivo

Objetiva-se, investigar métodos com escopo de aprimorar a regulacdo, como forma de combater a captura das
agéncias reguladoras e o controle mais efetivo das decisdes emanadas pelos dirigentes, haja vista a incidéncia da
captura econdmica e politica, que acabam minando a neutralidade das agéncias na tomada de decisdes técnicas,
seja antes ou depois da edicdo de normas destinadas ao setor regulado.

Material e Métodos

A elaboragéo do presente trabalho consiste na utilizacdo do método dedutivo, para se valer de revisé@o bibliogréfica
nacional doutrinaria e normativa, além de coletar dados contemporaneos de modo a identificar os fatores
histéricos, politicos e juridicos acerca do tema, como meio de satisfacdo das necessidades da coletividade e por
consequéncia eleva-se a preservacao da concorréncia a titulo fundamental para a ordem econémica, bem como a
preservacdo do interesse publico. Nesses termos, o trabalho foi pautado com base na obra de, Calixto Saloméo
Filho como marco tedrico no que tange a regulacao e acompanhado pelos estudos de Irene Patricia Nohara, e
Luiz Carlos Bresser Pereira, face a captura e discricionariedade.

Resultados e Discussédo

Pelos estudos efetuados, se identificou que no processo de desestatizagéo, deve haver a regulacdo, como meio
de se proteger a concorréncia e usuarios que utilizam os servicos prestados pelos regulados. Se notou que as
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agéncias reguladoras surgiram durante o processo de privatizagdo ou apos seu término, fator este problematico,
pois ndo houve preparacao destes érgdos estruturalmente técnica e cientifica, dado que os regulados por vezes
detém maior conhecimento em determinadas areas do que o proprio ente regulador. (Farias; Guerra; Alves, 2016)
Certificou-se que as atividades regulatérias, estdo sob constante presséo, com risco de serem capturadas por
empresas privadas, se valendo do seu poder econémico influenciando nas decisdes das agéncias, bem como pelo
proprio ente publico, em especial detentores de mandato que possuem interesse na captura para manutengéo do
poder. O controle interno exercido pela Administracdo se mostrou insuficiente, sendo vital outros complementos de
protecéo.

Concluséo

Por fim, isso ndo quer dizer que se deva abandonar o modelo regulatério, mas aperfeicoar as formas de controle,
analisando medidas propostas pelos estudiosos acerca do tema como, por exemplo, auditoria permanente,
engajamento popular, clausula de incentivo para buscar comportamento positivo dos regulados, entre outros a fim
de viabilizar a introducao destes parametros, para reestruturar o modelo regulatério na busca efetiva consciente e
moral nas decisdes em prol do melhor interesse publico.
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